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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

FIRMADO ENTRE AS PARTES 

 

Pelo presente Instrumento Particular, em que são PARTES: 

LOCADORAS: 

METROPRINT INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS LTDA. (“Locadora”), devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 014038120001-40, com sede na Rua Osasco, nº 1596, Lote 

6, QD 4, MD1, Parque Empresarial, CEP 07750-000, Cajamar-SP, neste ato, 

representada na forma de seu Contrato Social. 

 

METROLABEL INDÚSTRIA DE RÓTULOS E EMBALAGENS LTDA. (“Locadora”), 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

09.185.453/0001-04, sediada à Rua Osasco, nº 1.596, Lote 06, Quadra 04, Módulos I e 

II, Parque Empresarial Anhanguera, Cajamar – SP, CEP 07753-040, neste ato, 

representada na forma de seu Contrato Social. 

 

LOCATÁRIA: 

ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. – Em Recuperação Judicial (“Locatária”), 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

17.153.081/0001-62, sediada à Avenida Brasil, nº 1.405, Poço Rico, Juiz de Fora – MG, 

CEP 36020-110, neste ato, representada na forma de seu Contrato Social. 

 

LOCADORAS E LOCATÁRIA, quando mencionados em conjunto, serão designadas 

como “PARTES”, têm ajustado o presente Termo de Rescisão ao Contrato de aluguel, 

consoante as cláusulas a seguir: 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

I – As LOCADORAS celebraram contrato de locação a partir do dia 01 de julho de 2019 

com a LOCATÁRIA; 

 

II – O contrato previa um prazo de duração de 50 (cinquenta) meses, com previsão de 

encerramento em setembro de 2023; 

 

III – As PARTES decidiram por rescindir o contrato celebrado, encerrando o aluguel do 

imóvel definitivamente. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA TRANSAÇÃO 

 

1.1 O propósito das PARTES é encerrar – definitivamente – o Contrato de Aluguel 

firmado entre a Locadora e a Locatária, bem como todas as controvérsias atinentes às 

multas contratuais, de acordo com as cláusulas a seguir expostas. 

 

CLÁUSULAS DO DISTRATO E PAGAMENTO: 

 

1.2    A seguir, descrição das cláusulas e pagamentos que deverão ser cumpridos pela 

LOCATÁRIA, em razão da extinção do contrato de aluguel: 
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a) No presente distrato, a LOCATÁRIA deverá proceder com o pagamento do 

valor total R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), discriminados na 

seguinte forma: 

i. Pagamento da diferença de aluguel referente ao mês de março/2022-----      

R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); 

ii. Pagamento do aluguel referente ao mês de abril/2022-----R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais); 

iii. Pagamento do IPTU e Condomínio referente ao mês de março/2022----------

R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

iv. Pagamento de IPTU e Condomínio referente ao mês de abril/2022-------------

R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

            Os valores acima descritos serão pagos da seguinte forma: 

            R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 23/05/2022, e R$ 107.000,00 (cento e sete 

mil reais) em 25/05/2022. 

 

b) Pagamento a ser realizado em 31/05/2022 pela LOCATÁRIA no valor total 

R$ 101.250,00 (cento e um mil, duzentos e cinquenta reais), discriminados 

na seguinte forma: 

 

v. Pagamento da primeira quinzena referente ao aluguel do mês de maio/2022 

- R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 

vi. IPTU e Condomínio da primeira quinzena referente ao aluguel do mês de 

maio/2022 - R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais);  

vii. IPTU e Condomínio da segunda quinzena referente ao aluguel do mês de 

maio/2022 - R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais) 

 

c) Pagamento a ser realizado em 30/06/2022 – valor total R$ 67.500,00 

(sessenta e sete mil e cinquenta reais);  

 

d) Pagamento a ser realizado em 30/07/2022 – valor total R$ 67.500,00 

(sessenta e sete mil e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 

2.1 Conforme acima elucidado acima, a LOCATÁRIA deverá regularizar os valores 

acima mencionados, que se encontram em aberto, totalizando o montante de R$ 

443.250,00 (quatrocentos e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais), na conta 

bancária das LOCADORAS cujos dados bancários seguem abaixo, nos prazos 

mencionados na Cláusula anterior.  

 

Metroprint  

CNPJ – 01403812/0001-40 

Banco Itau  

Ag 1011 c/c 00900-6 

 

Metrolabel 

CNPJ – 09185453 /0001-04 

Banco Itau 

Ag 1011 c/c 41009-7 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1 As partes dispõem que a partir de 01 de agosto de 2022 o prédio tem que estar 

totalmente desimpedido de qualquer pertence da LOCATÁRIA. A não desocupação 

nesta data, implicará em multa diária de R$18.000,00 (dezoitos mil reais), sendo 

cobrado adicionalmente, multa referente ao valor de 3 aluguéis no valor de R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), tendo estas imposições caráter 

extraconcursal.  

 

3.2 Caso a LOCATÁRIA não honre com as obrigações acima descritas, será 

aplicado sobre o total versado neste instrumento, por conseguinte, a multa no importe 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total da dívida, acrescidas da variação mensal da 

taxa Selic, ocorrendo o vencimento antecipado do débito, podendo a mora ser notificada 

por e-mail.  

 

 

3.3 No caso de inadimplemento em que seja necessária a atuação de advogado, a 

LOCATÁRIA se compromete a arcar com honorários advocatícios do importe de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da causa na seara judicial 

 

3.4 Nos termos do artigo 784, III, do Código de Processo Civil, as partes 

estabelecem que este instrumento constitui título executivo extrajudicial, dotado de 

liquidez, certeza e exigibilidade, confirmando a dívida originária da locação de imóvel e 

podendo servir para instruir ação de execução caso seja descumprido por qualquer 

causa. 

 

3.5    As PARTES resolvem por mera liberalidade eleger o Foro da Comarca de Cajamar 

- SP para dirimir qualquer dúvida ou demanda decorrente deste contrato, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

3.6 As PARTES declaram possuir todos os poderes e autorizações necessários para 

firmar o presente Instrumento, tal como assumem a inteira responsabilidade em 

eventual falta ou defeitos dos mesmos. 

 

3.7 As PARTES declaram e garantem, umas em benefício das outras, que este 

Instrumento foi celebrado sem qualquer tipo de coação, dolo ou erro, ocorrendo de 

forma absolutamente consciente e informada. 

 

3.8 As PARTES assinam a presente Transação de forma confidencial, se 

comprometendo a não utilizar as informações aqui contidas, senão para os fins a que 

se destina e desde que haja seu integral cumprimento, sob pena de responder perante 

as normativas de direito civil e penal vigentes. 

 

3.9 O presente contrato obriga as partes, bem como seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do presente Instrumento em todos os seus termos, cláusulas e condições. 

 

3.10     O presente Instrumento poderá ser assinado eletronicamente por plataforma 

digital eleita pelas PARTES, para o que atribuem total validade. 

 



Num. 9569544032 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CAMILLA CARVALHO DE OLIVEIRA - 04/08/2022 22:25:47
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22080422254762200009565637701
Número do documento: 22080422254762200009565637701

3.11 Com o pagamento integral das quantias mencionadas na Cláusula 2, a 

LOCADORA se compromete a desistir das demandas ajuizadas em face da 

LOCATÁRIA, em trâmite sob nº 1000251-02.2022.8.26.0108 e 1000264-

98.2022.8.26.0108 junto ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo/SP.  

 

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES abaixo assinadas, por meio de seus 

respectivos representantes, devidamente autorizados na forma de seus atos 

constitutivos, assinam a presente, na presença de 2 testemunhas: 

 

 

 

 

Cajamar, 16 de maio de 2022. 

 

 

METROPRINT INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS LTDA. 

LOCADORA 

 

 

 

METROLABEL INDÚSTRIA DE RÓTULOS E EMBALAGENS LTDA.  

LOCADORA 

 

 

 

 

ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. – Em Recuperação Judicial 

LOCATÁRIA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME: 

CPF: 

ASSINATURA: 

 

NOME: 

CPF: 

ASSINATURA: Suéllen Almeida (20 de Maio de 2022 16:33 ADT)
Suéllen Almeida

Suzana freitas neves scapim cunha (20 de Maio de 2022 16:49 ADT) Marcos F Neves (20 de Maio de 2022 17:12 ADT)

JORGE LUIZ APOSTOLICO SALVADOR (20 de Maio de 2022 18:35 ADT)

JORGE LUIZ APOSTOLICO SALVADOR (20 de Maio de 2022 18:35 ADT)

Flávia Di Gregorio Giuffrida (23 de Maio de 2022 13:21 ADT)
Flávia Di Gregorio Giuffrida
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Distrato Locação - Metroprint x Esdeva
Relatório de auditoria final 2022-05-23
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Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAA0QF_zg-HE86UawRt3-Y-Df9guoUS1y2X

Histórico de "Distrato Locação - Metroprint x Esdeva"
Documento criado por Suéllen Almeida (suellen.almeida@esdeva.com.br)
2022-05-20 - 19:30:39 GMT- Endereço IP: 189.23.241.18

Suéllen Almeida (suellen.almeida@esdeva.com.br) concordou explicitamente com os termos de uso e em fazer
negócios eletronicamente com Suéllen Almeida (suellen.almeida@esdeva.com.br)
2022-05-20 - 19:33:33 GMT- Endereço IP: 189.23.241.18

Documento assinado eletronicamente por Suéllen Almeida (suellen.almeida@esdeva.com.br)
Data da assinatura: 2022-05-20 - 19:33:33 GMT - Fonte da hora: servidor- Endereço IP: 189.23.241.18

Documento enviado por email para Suzana freitas neves scapim cunha (suzananeves@tribunademinas.com.br)
para assinatura
2022-05-20 - 19:33:35 GMT

Email visualizado por Suzana freitas neves scapim cunha (suzananeves@tribunademinas.com.br)
2022-05-20 - 19:48:13 GMT- Endereço IP: 104.28.63.185
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